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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2170/2022

Altera  parcialmente  o  mapa  de  Zonamento  do  Uso  do  Solo  do  Município  de  Maringá,

constante do Anexo III da Lei Complementar nº 888, de 26 de julho de 2011, no entorno do

Parque Bandeirantes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Art. 1º O mapa intitulado "Zoneamento do Uso do Solo do Município de Maringá", constante do Anexo III da Lei Complementar
nº 888, de 26 de julho de 2011, fica parcialmente alterado conforme o mapa constante do Anexo I  da presente lei.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 01 de novembro de 2022.

ULISSES DE JESUS MAIS KOTSIFAS
                                                                                                                     Prefeito Municipal

__________________________________________

CERTIDÃO

Certifico a criação do documento Projeto de Lei Complementar nº 2170 /2022, de autoria do Poder Executivo, cujo conteúdo foi encaminhado a esta Casa de
Leis por email, para fins de numeração desta proposição legislativa e tramitação eletrônica.

Antonio Mendes de Almeida - Seção de Arquivo e Informações
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